
Artigo 193.º

PROPOSTA DE LEI 254/XII/4

N.º 2, Artigo 6.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o Código 
dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 2, Artigo 6.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 1, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o Código 
dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 1, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 2, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o Código 
dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo
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Votação:  N.º 2, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 3, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o Código 
dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 3, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 4, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o Código 
dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 4, Artigo 7.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea h), N.º 1, Artigo 9.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova 
o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Artigo 193.º - Pág. 2/282014-11-21 19:20  - 1.0.234

AR@NetProcesso Legislativo

Guião para votação em Comissão

http://appsrv2/AR%5FOE%5Fpub/DetalhesOrc_Detalhe.aspx?ID_Art=26833
http://appsrv2/AR%5FOE%5Fpub/DetalhesOrc_Detalhe.aspx?ID_Art=26833
http://appsrv2/AR%5FOE%5Fpub/DetalhesOrc_Detalhe.aspx?ID_Art=26833


Votação:  Alínea h), N.º 1, Artigo 9.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea a), N.º 2, Artigo 9.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova 
o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea a), N.º 2, Artigo 9.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea d), N.º 2, Artigo 9.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova 
o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea d), N.º 2, Artigo 9.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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N.º 5, Artigo 10.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 5, Artigo 10.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 6, Artigo 10.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 6, Artigo 10.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea d), Artigo 17.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea d), Artigo 17.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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N.º 4, Artigo 35.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 4, Artigo 35.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Artigo 42.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o Código dos 
Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, 
do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Artigo 42.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 12, Artigo 55.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

505C
PSD, CDS-PP
Aditamento - N.º 12, Artigo 55.º do CIECObjeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 
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Alínea e), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea e), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea f), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea f), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea g), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  Alínea g), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea h), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea h), N.º 3, Artigo 61.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea a), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea a), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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Alínea b), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea b), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea c), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea c), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea d), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  Alínea d), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea e), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

519C
PSD, CDS-PP
Emenda - Alínea e) do n.º 2 do Artigo 71.º do CIEC, constante 
do Artigo  193.º da PPL

Objeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Votação:  Alínea e), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea f), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  Alínea f), N.º 2, Artigo 71.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 2, Artigo 74.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 2, Artigo 74.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 2, Artigo 76.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 2, Artigo 76.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea c), N.º 1, Artigo 88.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  Alínea c), N.º 1, Artigo 88.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea e), N.º 2, Artigo 88.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea e), N.º 2, Artigo 88.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Corpo, N.º 7, Artigo 92.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova 
o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Corpo, N.º 7, Artigo 92.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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N.º 5, Artigo 93.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 5, Artigo 93.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea e), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea e), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea f), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea f), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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Alínea g), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea g), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea h), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea h), N.º 1, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 7, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 7, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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N.º 8, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 8, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 9, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 9, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 10, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 10, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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N.º 11, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 11, Artigo 101.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea a), N.º 4, Artigo 103.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

550C
PSD, CDS-PP
Emenda - Alínea a), N.º 4, Artigo 103.º do Código dos IECObjeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Alínea b), N.º 4, Artigo 103.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

462C-1
PS
Emenda - Alínea b), N.º 4, Artigo 103.º do Código dos IECObjeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

N.º 5, Artigo 103.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
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□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

462C-1
PS
Emenda - N.º 5, Artigo 103.º do Código dos IECObjeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Epígrafe, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Epígrafe, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Corpo, N.º 1, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova 
o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Corpo, N.º 1, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 2, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

462C-2
PS
Emenda - N.º 2, Artigo 104.º do Código dos IEC, constante 
do Artigo 193.º da PPL

Objeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Votação:  N.º 2, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 3, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 3, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 4, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 4, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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N.º 5, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 5, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 6, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 6, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 7, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 7, Artigo 104.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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N.º 2, Artigo 105.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 2, Artigo 105.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 2, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

515C-1
CORREIA DE JESUS, FRANCISCO GOMES, GUILHERME 
SILVA, HUGO VELOSA, JACINTO SERRÃO, RUI BARRETO
Emenda - N.º 2, Artigo 105.º-A do Código dos IEC, constante 
do Artigo 193.º da PPL

Objeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Votação:  N.º 2, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 3, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
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□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

515C-2
CORREIA DE JESUS, FRANCISCO GOMES, GUILHERME 
SILVA, HUGO VELOSA, JACINTO SERRÃO, RUI BARRETO
Substituição - N.º 3, Artigo 105.º-A do Código dos IEC, 
constante do Artigo 193.º da PPL

Objeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Alínea a), N.º 3, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

550C
PSD, CDS-PP
Emenda - Alínea a), N.º 3, Artigo 105.º-A do Código dos IEC, 
constante do Artigo 193.º da PPL

Objeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Votação:  Alínea a), N.º 3, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 
de junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea b), N.º 3, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Artigo 193.º - Pág. 20/282014-11-21 19:20  - 1.0.234

AR@NetProcesso Legislativo

Guião para votação em Comissão

http://arnet/sites/XIILEG/OE/201520141015/PA/33858ec4-e290-4759-b90b-07ba3ac681d5.pdf
http://arnet/sites/XIILEG/OE/201520141015/PA/d762ff89-9f4d-4046-a57b-b632b1128b01.pdf
http://appsrv2/AR%5FOE%5Fpub/DetalhesOrc_Detalhe.aspx?ID_Art=26900


□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

550C
PSD, CDS-PP
Emenda - Alínea b), N.º 3, Artigo 105.º-A do Código dos IEC, 
constante do Artigo 193.º da PPL

Objeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Votação:  Alínea b), N.º 3, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 
de junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 4, Artigo 105.º -A, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

515C-3
CORREIA DE JESUS, FRANCISCO GOMES, GUILHERME 
SILVA, HUGO VELOSA, JACINTO SERRÃO, RUI BARRETO
Aditamento - N.º 4, Artigo 105.º-A do Código dos IEC, 
constante do Artigo 193.º da PPL

Objeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

N.º 1, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  N.º 1, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 2, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 2, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 3, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 3, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 6, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  N.º 6, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 7, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 7, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 8, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 8, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea a), N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  Alínea a), N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea b), N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea b), N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea c), N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea c), N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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Corpo, N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova 
o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Corpo, N.º 9, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 10, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova o 
Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 10, Artigo 106.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea a), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea a), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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Alínea b), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea b), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea c), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea c), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea d), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei
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Votação:  Alínea d), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea e), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea e), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Alínea f), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea f), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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(Fim Artigo 193.º)

Alínea g), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
(Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a 
Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Alínea g), N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Corpo, N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho (Aprova 
o Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo a Diretiva n.º 
2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro (IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

Votação:  Corpo, N.º 1, Artigo 109.º, Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho (Aprova o Código dos Impostos Especiais de Consumo, 
transpondo a Diretiva n.º 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro 
(IEC))
constante do Artigo 193.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

Corpo, Artigo 193.º

Votação:  Corpo, Artigo 193.º□
a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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Artigo 197.º

PROPOSTA DE LEI 254/XII/4

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

543C
PSD, CDS-PP
Substituição - Artigo 197.ºObjeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

TABELA D, N.º 1, Artigo 11.º, Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho (Código do 
Imposto sobre Veículos  (ISV))
constante do Artigo 197.º da Proposta de Lei

Votação:  TABELA D, N.º 1, Artigo 11.º, Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho 
(Código do Imposto sobre Veículos  (ISV))
constante do Artigo 197.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 3, Artigo 11.º, Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho (Código do Imposto 
sobre Veículos  (ISV))
constante do Artigo 197.º da Proposta de Lei

Votação:  N.º 3, Artigo 11.º, Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho (Código do 
Imposto sobre Veículos  (ISV))
constante do Artigo 197.º da Proposta de Lei

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

N.º 1, Artigo 52.º, Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho (Código do Imposto 
sobre Veículos  (ISV))

Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos

Artigo 197.º - Pág. 1/22014-11-21 19:20  - 1.0.234

AR@NetProcesso Legislativo

Guião para votação em Comissão

http://arnet/sites/XIILEG/OE/201520141015/PA/3ee9c288-824b-409b-bba1-3a741756b58e.pdf
http://appsrv2/AR%5FOE%5Fpub/DetalhesOrc_Detalhe.aspx?ID_Art=26935
http://appsrv2/AR%5FOE%5Fpub/DetalhesOrc_Detalhe.aspx?ID_Art=26935


(Fim Artigo 197.º)

□

a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P

463C
PCP
Emenda - N.º 1, Artigo 52.º, do Código do ISVObjeto: 

Proponente:

Votação da Proposta: 

Corpo, Artigo 197.º

Votação:  Corpo, Artigo 197.º□
a

Favor a

Contra

aAbstenção

Resultado

A - R - AU - P
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AR@NetProcesso Legislativo

Guião para votação em Comissão

http://arnet/sites/XIILEG/OE/201520141015/PA/bd9f0534-0cee-47c9-aaca-264992761f9c.pdf
http://appsrv2/AR%5FOE%5Fpub/DetalhesOrc_Detalhe.aspx?ID_Art=27329

